
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N9 1.782 , de 16 de junho de 1 . 983 

ADAPTA NORMAS DO CODIGO DE OBRAS DE TAQUARITINGA ÃS EXI
G[NCIAS ESTADUAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO SANITÃRIA (DE
CRETO N9 12 . 342, DE 27/09/1 . 978) 

O SENHOR DOUTOR A DAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquarftinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pro•ulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Passam a ter 
40, 41, 43, 52 e 87 do Codigo de Obras do 
05/12/1973:-

a seguinte redação os artigos 
Municlpio - Lei n9 1.367, de 

"ARTIGO 40 - Nas cozinhas, banheiros, toillettes e sanitã 
rios, o revestimento das paredes, em toda altura e largura, bem como nos 
pisos, deverá ser de material impermeãvel e lavãvel, atê 1,50 •· 

§ 19 - Nas cozinhas sempre que houver 2avimento su
perposto, o teto devera ser construido em material incombustlvel; 

_ 

_§ 29 - Nos compartimentos sanitãrfos providos de 
aquecedor • gas, carvao ou similar, deverã ser assegurada a ventilação por 
meio de aberturas próximas ao piso e ao teto; 

§ 39 - E proibida a abertura de cozinha direta•ente 
para a sala, salvo quando se trater de sala de jantar independente ou nos 
casos de habitações econÕ•icas; 

§ 49 - E proibida a comunicação direta da cozinha 
com dormitórios ou compartimentos providos de bacias sanitãrias• . 

mais 
das, 
essa 

"ARTIGO 41 - As construções residenciais de 03 (três) ou 
quartos deverão ser providas de dependências completas ,ara emprega
e as de 02 (dois) quartos terão pelo menos instalações sanitãrias com 
finalidade . 

§ 19 - As sanitãrias deverão constar de no mTnimo, 
W . C . , pia e chuveiro; 

§ 29 - Nas casas que não disponham de quarto de em
pregada, os depósitos, despensas, adegas, despejos, rouparias e sanitãrios 
somente poderão ser:-

1 
11 

- ãrea não superior a 2,00 m2; ou 
-

te caso, atender as normas 
- ãrea igual ou maior 9ue 6,00 m2, devendo nes 
de insolação, iluminaçao e ventilação aplicã 

veis ã dormitórios• . 
-

"ARTIGO 43 - Serão observados os pés-direitos mTnimos se-
guintes:-

-

os pavimentos terreos 
I - nas edificações destinadas a comércio, para 

3,00 m, e nos pavimentos superiores 2,70 m; 
II - nas edificações destinadas a habitações: 

- salas e dormitórios, 2,70 m; 
- garagens e portões, 2,30 m; 
- nos de mais compartimentos, 2,50 m; 

III - nas escolas: 
- nas salas de aulas e anfiteatros valor me-
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dio 3,00 m, admitindo-se o mfnimo de 2,50 m; 
- instalações sanitãrias, 2,50 m; 

IV - Locais de trabalho: 
- indústrias, fábricas e grandes oficinas, 

4,00 m, podendo ser reduzidos atê 3,00 m, segundo a natureza do trabalho; 
- outros locais de trabalho, 3,00 m, podendo 

ser reduzidos até 2,70 m, se4undo a atividade desenvlttida; 

cais 
-

are a 
de reuniões, 6,00 
inferior a 250,00 

V - salas de espetãculos, auditõrios e outros lo 
m, podendo ser reduzidos até 4,00 m, em locais de 
m2, nas frisas, camarotes e galerias, 2, 50 m; 

VI - corredores e passagens, 2,50 m; 
VII - armazéns, salões e depósitos, executados os 

domiciliares, 3, 00 m• . 

"ARTIGO 52 - Para fins de iluminação natural, todo compar 
timento deverã dispor de abertura comunicando- o  direta•ente com o exteriõ1 
ou seja, logradouros públicos ou espaços livres do próprio lote, sendo 
que estas poderão estar em qualquer plano acima daquele piso do comparti
mento . 

§ 19 - Excetuam-se os corredo4es de uso erivativo, 
os de uso de coletivo atê 10,00 • de comprimento, poços 4 saguoes 4e ele
vadores, devendo as escadas de uso comum ter ventilação natural, direta 
ou indiceta; 

§ 29 - Para efeitos deste artigo, serão considera -
dos somente as aberturas que distem no •fni•o de 1, 50 m,das divisas dos 
lotes; 

1 39 - Para os efeitos deste artigo, serão conside
rados tambêm os espaços livres contfguos a prédios vizinhos, de�de que a 
sua existência seja assegurada por servidão legal, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Imóveis, e da qual constera condição de naõ po 
der ser desfeita se• o consentimento da Municipalidade. 

-

§ 49 - Os espaços livres poderão ser cobertos atê o 
nlvel inferior ao das aberturas do pavi•ento mais baixo por eles servido; 

§ 59 - Para efeito de insolação e 1lu•1nação, as di 
mensões dos espaços livres e• plantas, serão cotados entre as projeções= 
das saliências (beirais, balcões, põrticos, etc), exceto no caso das fa 

-

chadas voltadas para o quadrante Norte" . 

"ARTIGO 87 - As escadas não terão dimensões inferiores aos 
valores estabelecidos nas normas eseecfficas para as respectivas edifica
ções de que fazem parte, e quando nao previstas nas referidas normas espe 
cfficas aoa valores abaixo:-

-

do i relação: 
I - degraus, com p6so (p) e espelho (e), atende! 

0,60: 2e + p 0,65 • 
II - larguras: 

a) quando do uso restrito residencial, pode
rã ser admitida redução atê, 0,90 m; 

• 

jfraus, torres, 
a co•partfmento 

b) quando do uso comum ou coletivo atê 1,20!; 
c) quando nos casos especiais de acesso a 

adegas, ou seja, destinados ã fins secundãrios de acesso 
não habitíveis, poderão ser teduzidos atê 0,60 •"· 
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blicação, 
ARTIGO ZQ - Esta Lei 

revogadas as disposições em 

·-

entra a em vigor na data de sua pu-
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIIG , 

DR.  A 
- Pr 

cont .ar t. 

' 

I 

1 junho de 1 . 983 

NUNES DA SILVA 
o Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra . 

-� ' 

MARILIA N UEIRA RANGEL FABER 
- Resp . p/Oficial Administrativo -


